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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação Protetora

dos Animais de Tatuí Pró Animal, com sede no

município de Tatuí.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Artigo 1º. É declarada de utilidade pública a Associação Protetora dos Animais de Tatuí Pró Animal, com
sede no município de Tatuí.
 
Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
A proposta em tela, declara de utilidade pública a Associação Protetora dos Animais de Tatuí Pró Animal,
Ong dedicada a garantir uma vida digna a animais abandonados.
 
A instituição fundada em 2010, atua no resgate de cães e gatos, além da promoção de castração de
animais e campanhas de adoção de seus resgatados. 
 
Chegando a tutelar cerca de 80 animais, optaram por suspender a realização de resgates, seu espaço
tornou-se incapaz de receber mais animais resgatados, de modo que não seria possível lhes propiciar o
adequado conforto e bem-estar em suas instalações.
 
Contudo a  atividade da  entidade não parou,  seguem com a  realização de  castrações  em clínicas
veterinárias parceiras, em cães e gatos. Além disso, promovem campanhas de tutela responsável e
divulgam seus ideais de combate ao abandono e aos maus-tratos, na busca por uma condição ideal de
respeito aos animais como um todo. 
 
A manutenção da saúde e bem-estar de um grande número de animais depende de vultuosa quantia
financeira, sendo que o número de animais é crescente a cada dia, enquanto que o volume de doações
por parte daqueles que se sensibilizam com a causa, tem caído exponencialmente. 
 
Ante ao exposto, sensibilizado com o bom trabalho desenvolvido até aqui, dada a sua contribuição para
com a saúde dos animais, respeitando aos princípios constitucionais da Carta de 88, observo a relevância
do serviço prestado pela entidade e a necessidade de lhe seja dado a declaração de utilidade pública,
conforme a Lei Estadual nº 2.574 de 4 de dezembro de 1980.
 
Para  tanto,  observada e  apresentada a  importância  dos trabalhos desenvolvidos  pela  Associação
Protetora dos Animais de Tatuí Pró Animal conto com a colaboração dos nobres parlamentares desta
Casa de Leis Bandeirante, para que seja aprovada a norma.
 
 
 
 

Rafael Saraiva - UNIÃO
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Impresso em: 01/06/2023, às 13h36minNúmero CRCE 0185/2023

ASSOCIAÇÃO GRUPO DE PROTEÇÃO ANIMAL NOVO CAMINHO

Município: BATATAIS - SP

Bairro: Alto do Cruzeiro CEP: 14316004

Endereço: R Antonio Dal Picolo, 500 Complemento: Setor Lar 05

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

21.222.734/0001-95

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras 
avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  órgão         
 da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como garantia        
que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais cabíveis, 
por parte da Controladoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e em especial o art. 
7º do Dec. 57.501/2011.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

ASSOCIAÇÃO GRUPO DE PROTEÇÃO ANIMAL NOVO CAMINHO

01/01/2023 a 31/12/2023 21.222.734/0001-95

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 177.652,96R$ 181.744,37

       Receitas com Doações R$ 177.652,96R$ 181.744,37

     RECEITA LÍQUIDA R$ 177.652,96R$ 181.744,37

    LUCRO BRUTO R$ 177.652,96R$ 181.744,37

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 177.652,96R$ 181.744,37

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 177.652,96R$ 181.744,37

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 177.652,96R$ 181.744,37

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 177.652,96R$ 181.744,37

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 11.15.D8.FA.A9.6B.
C1.F4.16.3A.CB.D9.F0.6A.4A.10.73.33.DC.73-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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